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LEI N2 2.613 de 10 de Fevereiro de 1.966. 

Eleva ao padrão Z8 o cargo de Fis 
-

cal de Lacticinios do Departamento dé 
Saúde. 

O PRESIDENTE DA ASREU'HLlttA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
deorãta e eu promulgo nos �ermos do parágrafo 22 do artigo 
16 da Constituição do Estado a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica elevado ao padrão Z8 o cargo de 
Fiscal de Laoticinios do Departamento de Saúde. 

Artigo 22 - As despesas da presente.lei, correrão à 
conta de verba pr6pria no Orçamento de l 967, e no corre� 
te exercício, fica aberto no Tesouro do Estado, o crédito 
especial de Cr$ 1.980 000 (IDJM liILHÃO NOVECENTOS E OITENTA-
1.IIL CRUZEIROS) que será coberto com o saldo financeiro do 
exercício de 1.965. 

Artigo 32 - Esta le_.._---ará em vigor na da ta de 
sua publicação, revo dia osiçÕes em contrário. 

10 de 
Fevereiro de 

.. 

Autor: Dep. Augusto Mário
D.O. 16/02/1966
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